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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2026 

 

O MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ, através do Prefeito Municipal e de sua 

Pregoeira Oficial designada pela Portaria n.°47/2025, pelo presente, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade: PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, que será processado e julgado em 

conformidade com os preceitos da Lei Federal Nº 14.133/2021, Lei Complementar n.º123/06, 

alterada pela Lei n. º147/2014, sob as seguintes condições:   

OBJETO: Contratação de Empresa para FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

CORRIMÕES E GUARDA-CORPO EM ALUMÍNIO E AÇO GALVANIZADO, 

conforme o anexo I - Termo de referência. 

PREÇO MÁXIMO: R$ 93.617,47 (Noventa e três   mil, seiscentos e dezessete reais com 

quarenta e sete centavos). 

DATA LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

03/07/2026 às 08h00min horas. 

DATA DA DISPUTA DE LANCES: 03/07/2026 às 08h30min 

Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (0**41) 3659-1594 no horário das 

08h00min às 11h30min e 13h00min as 17h00min, ou pelo e-mail: 

licitação@tunasdoparana.pr.gov.br  

Problemas com conexão e /ou dúvidas sobre o site www.licitacoes-e.com.br. 0800-7290500. 

Tunas do Paraná, 17 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO BALDÃO 

Prefeito Municipal 

 

mailto:licitação@tunasdoparana.pr.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº48/2026 

 

Fundamento Legal: Regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 

Complementar n.º123/06, alterada pela Lei Complementar n.º147/2014. 

Entidade Interessada: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ 

 Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 

Modo de Disputa: “Aberto” (inciso I do art. 56 da Lei n.º14.133/2021). 

Objeto: Contratação de Empresa para FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

CORRIMÕES E GUARDA-CORPO EM ALUMÍNIO E AÇO GALVANIZADO, 

conforme o anexo I - Termo de referência. 

 

DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES  

DATA LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

03/07/2026 às 08h00min horas 

DATA DA DISPUTA DE LANCES: 03/07/2026 às 08h30min 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

recursos de criptografia e de autenticação que assegurem condições de segurança em todas 

as etapas do certame. 

REFERENCIA DE TEMPO: todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília-DF, e dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico. 

Para informações adicionais correspondentes a esta licitação e demais comunicação com os 

fornecedores será realizada por meio do endereço eletrônico: 

licitacao@tunasdoparana.pr.gov.br 

 

 

 

 

mailto:licitacao@tunasdoparana.pr.gov.br
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1 – PREÂMBULO 

O Município de Tunas do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua 

Eros Ruppel Abdala, 129, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 68.703.834/0001-05, através do 

Prefeito Municipal e de sua Pregoeira e Equipe de Apoio designados pela Portaria Nº 

47/2025, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2026– do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 

Exclusivo para participação de ME/EPP/MEI, para Aquisição de Mochilas, Bolsa Berçário, 

Estojos para atender os alunos da Rede Municipal de Ensino conforme o anexo I - Termo de 

referência.  

Em conformidade à Lei Complementar 123/2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela 

Lei Complementar 147/2014, esta licitação com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais) será exclusiva para participação de Microempresas - ME e/ou Empresas de 

pequeno porte – EPP e/ou Microempreendedor Individual – MEI, em cumprimento a 

Legislação. 

 

2 – DO OBJETO 

 

2.1.  Contratação de Empresa para FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

CORRIMÕES E GUARDA-CORPO EM ALUMÍNIO E AÇO GALVANIZADO, 

conforme o anexo I - Termo de referência. 

 2.1.1. A Aquisição será formalizada por intermédio de Termo de Contrato ou nota de 

empenho, na forma do Anexo IX e nas condições previstas neste Edital. 

2.2.  O valor máximo, que poderá ser contratado e praticado, é o constante do Termo de 

Referência. 

 

2.3.  As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

2.5.  A sessão de processamento do pregão será realizada por meio da internet, mediante 

recursos de criptografia e de autenticação que assegurem condições de segurança em 

todas as etapas do certame.  

2.6.   Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio 

designados nos autos do processo em epígrafe, mediante inserção e monitoramento 
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de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitacoes-e.com.br”, constante 

na página eletrônica do Banco do Brasil S/A- www.licitacoes-e.com.br. 

 

 

3 – DA PARTICIPAÇÃO 

3.1.  A participação nesta licitação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte e MEI e pertencente ao ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação e que 

preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital e que obtiverem 

credenciamento junto ao Banco do Brasil, nos termos do item 5.1. 

3.2. Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem regularmente no País, 

os interessados se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, 

exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação 

extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente; Consórcio de empresas, 

qualquer que seja sua forma de constituição; empresas cujos dirigentes façam parte do quadro 

de servidores do Município, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com a administração pública punidos com suspenção do direito de licitar e 

contratar com a administração municipal.  

3.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.5- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.  - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.7 Empresas que não sejam microempresa ou empresa de pequeno porte ou Empreendedor 

Individual conforme definição do artigo 3º e parágrafos da Lei Complementar n. º 123/06, 

conforme definição do artigo 3º e parágrafos da Lei Complementar n. º 123/06. 

 

4 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

4.1.  Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital 

aquele que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura 

dos lances, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que 

entende viciarem o mesmo. 

 

4.2.  Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações ao Edital, deverão ser 

encaminhados por escrito, devidamente instruídas contendo (assinatura, endereço, 

razão social e telefone para contato, se possível e-mail), bem como protocoladas 

diretamente no Departamento de Administração da Prefeitura Municipal, 

localizado na Rua Eros Ruppel Abdala, 129, Centro, Município de Tunas do 

Paraná – PR, Telefone (41) 3659-1594, ou enviado via endereço eletrônico (e-

mail) para licitacao@tunasdoparana.pr.gov.br no prazo assinalado acima, no 

horário de expediente, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 11h30min horas 

e das 13h00min às 17h00min horas. 

 

4.2.1.  Não serão atendidas as solicitações verbais. 

 

4.3.  Impugnações ou pedidos de esclarecimentos protocolados fora do prazo não serão 

considerados. 

4.4.           A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

4.5.  Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos 

os vícios e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada 

para a realização do certame. 

 

4.6.  Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá declarar 

inidôneo, assegurando o contraditório e a ampla defesa, se configurado ato lesivo 

mailto:licitacao@tunasdoparana.pr.gov.br
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à Administração por impedimento, perturbação ou fraude a realização de qualquer 

ato do procedimento licitatório, conforme art. 5º, I, “b” da Lei Federal nº 

12.846/2013 e art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.7.  Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de 

detenção de 6 (meses) a 3 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 337-I, da Lei 

14.133/2021. 

5 – DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1.  Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico as licitantes devidamente 

credenciadas junto ao Banco do Brasil, o qual é o Provedor do Sistema, cujas 

informações poderão ser obtidas na página eletrônica www.licitacoes-e.com.br ou 

qualquer agencia do Banco do Brasil S/A, sediada no País. 

 

5.2.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível para acesso ao sistema eletrônico. 

5.3.    Se a empresa for representada por procurador, faz-se necessário o credenciamento 

através de outorga por instrumento público ou particular, neste último caso, com 

firma reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos 

poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de 

intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos 

pertinentes ao certame e as operações no Licitacoes-e. 

 

5.2.1.  Deverá acompanhar a Procuração, cópia do Ato Constitutivo (contrato social, 

registro, e/ou outros documentos legalmente aceitos), a fim de demonstrar que o 

outorgante possui poderes para tal. 

 

5.3.  Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, sócio administrador, 

diretor ou proprietário, deverá comprovar ser o responsável legalmente, através de 

cópia do Ato Constitutivo, podendo assim assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura. 

 

5.4.  Na hipótese de ocorrer reorganização societária do Proponente, por motivo de 

incorporação, fusão, cisão, aquisição ou associação, no transcorrer do prazo de 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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validade do credenciamento, o Banco deverá ser comunicado imediatamente, para 

que o PREGOEIRO possa distinguir com precisão a empresa que está participando 

do certame. 

 

5.5.  Neste caso, a empresa resultante da incorporação, fusão, cisão, aquisição ou 

associação deverá providenciar a regularização da chave de identificação e senha 

para continuidade da participação no certame, junto a Agencia do Banco do Brasil 

onde foi efetuado o credenciamento original. 

5.6.  O credenciamento do Proponente de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.   

5.7.   Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma empresa. 

 

5.8.  As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termos do Artigo 72 da Lei 

Complementar 123/2006, devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro, deverão 

cadastrar-se acrescidas das expressões ME, EPP ou MEI.  A responsabilidade pela 

declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte é única 

e exclusiva da licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que 

possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

5.9 A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte sujeitará a licitante, nos termos da Lei nº14.133/2021, à 

sanção de declaração de inidoneidade e multa, bem como também à caracterização do 

crime previsto no art. 337-F do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais 

cominações legais. 

 

6 – DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS. 

 

6.1.  A Participação neste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da conexão da licitante 

ao sistema Eletrônico, mediante digitação de sua senha privativa e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do referido 

sistema. 

 

6.2.  A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de 

lances. 
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6.2.1.  Até o encerramento do acolhimento das propostas as licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta anteriormente apresentada.  

 

6.2.2.  Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá 

manifestar, sob as penas da lei, em campo próprio do sistema Eletrônico o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências previstas no item 2. Deste edital. 

 
6.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital deverão ser encaminhados exclusivamente 

por meio do sitio www.licitacoes-e.com.br, a partir da liberação do edital, até às 08h00min do 

dia 03 de Julho de 2026, horário de Brasília-DF. 

 

6.4.  Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

6.5.  As licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando 

duplicidade e inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 

 

6.6.  No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico estiver acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízos dos atos realizados.  

 

6.7.  Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa pelo sistema e reiniciada 

somente após a comunicação às licitantes, no endereço eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

6.8.     O Pregoeiro irá analisar e decidir, acerca da possibilidade de manter o pregão suspenso, 

caso verifique transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa 

competitiva do certame. 

 

7 – DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

 

7.1.   As propostas cadastradas no sistema eletrônico NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PROPONENTE (tais como nome, CNPJ, papel 

timbrado da empresa, telefone, e-mail), sob pena de desclassificação. 

 

7.1.  As propostas eletrônicas deverão conter:  
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a) Preço total do lote, incluindo todos os custos inerentes à entrega do produto. 

 

b) Indicação da marca ofertada do Produto cotado (quando for o caso), contendo seu 

detalhamento, que deverá ser informado no campo “informações adicionais”, a 

ausência de marca poderá ensejar na desclassificação da proposta. 

 

c) Prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias corridos; 

 

d) Prazo de validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data limite para protocolo dos envelopes de proposta e 

habilitação. Tal prazo ficará suspenso no caso de processo administrativo ou 

judicial; 

 

d.1) A proposta que omitir o prazo de validade será considerada como válida pelo período. 

 

e)  Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais da 

atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras 

despesas, diretas e indiretas, inclusive, com serviços de terceiros, incidentes e 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que 

caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

 

7.2.  Quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados 

como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 

qualquer título, devendo o objeto deste pregão ser fornecido, executado, sem ônus 

adicionais. 

 

7.3.  A Pregoeira poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre 

a composição dos preços propostos. 

 

7.4.  Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

7.5 A Licitante deverá declarar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
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ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (modelo anexo 

VIII, conforme a§ 1º do art. 63 da Lei n.º14.133/2021). 

 

7.6.  Cada Licitante poderá ofertar apenas uma proposta. 

 

 

 8.DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 

 

8.1.  Para julgamento será adotado o critério de menor preço por lote, será 

desclassificada a proposta que incluir o valor unitário, observadas às condições 

definidas neste edita, sendo de inteira responsabilidade do Licitante a inclusão da 

proposta, bem como, seus valores. 

 

8.1.1.  Para fins de adequação ao sistema licitacoes-e do Banco do Brasil, utiliza-se a 

nomenclatura “lote” para relacionar os produtos a serem licitados. 

 

8.2.  Verificando-se que qualquer licitante apresentou mais de uma proposta, será feita 

a exclusão de todas as propostas, sujeitando-se a licitante às sanções cabíveis. 

 

8.3.  A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital 

e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que: 

 

a) Não obedecerem às especificações do edital; 

 

b) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

 

c) Não tiverem a sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

 

d) Apresentarem desconformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada 

 

e) Apresentarem qualquer documento em desacordo com as exigências contidas neste 

edital, ou que contenha qualquer tipo de identificação da licitante, antes de ser 

declarada vencedora, conforme previsto no subitem 7.1; 

 

f) Contenham vícios insanáveis; 
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8.4.  A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com o acompanhamento em tempo real. 

 

8.5. A administração poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste 

artigo. 

 

8.6 A partir do horário previsto no preâmbulo do edital no Sistema Eletrônico terá início 

a sessão pública do Pregão Eletrônico (tendo como referência o horário de Brasília), com a 

divulgação das propostas de preços recebidas para o lote correspondente, disputados um a 

um sucessivamente. O Sistema ordenará automaticamente, as propostas classificadas pelo 

Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.   

 

8.7.  Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial de 

menor preço por lote. 

 

8.8.    As licitantes deverão estar conectadas ao sistema para participarem da etapa de lances, 

devendo encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

 
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00. 

 

 8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

 

 8.11. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

8.12. Durante o transcurso da sessão púbica, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. Fica vedada a identificação no sistema, do autor dos 

lances aos demais participantes. 

 

8.13.  Quando houver um único licitante ou uma única proposta valida, caberá ao Pregoeiro, 

verificar a aceitabilidade do preço ofertado, sendo que não haverá adjudicação se não houver 

a oferta de pelo menos o valor limite do anexo I. 

 

8.14. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução 

do preço, mediante encaminhamento de contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor aceitável. Após a negociação, se houver o Pregoeiro 
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examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor, da primeira classificada, decidindo 

motivadamente a respeito. 

 

8.15. Se as propostas ou os lances de menores valores não forem aceitáveis, ou se os licitantes 

desatenderem às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as propostas ou os lances 

subsequentes, verificando a aceitabilidade do participante, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, nesta hipótese, 

o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.16.O sistema informará a proposta de menor preço e a decisão pelo pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor 

 

8.17. Deverão ser indicadas no produto informações claras, corretas, precisas e em língua 

portuguesa, sobre as características de qualidade, garantia procedência, prazo de validade e 

demais dados necessários, conforme estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. 

 

8.18.  Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação, a licitante classificada em 

primeiro lugar deverá encaminhar em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) 

horas, sob pena de desclassificação, a contar do término da Sessão Pública ou da solicitação 

do Pregoeiro, proposta de preços ajustada ao menor lance final ou valor negociado, elaborada 

de acordo com esse Edital e seus Anexos, e os documentos complementares que sejam 

solicitados pelo Pregoeiro. Podendo ser prorrogado, em ate 24(vinte e quatro) horas, desde 

que solicitado pela arrematante no primeiro prazo. 

 

9 – DA HABILITAÇÃO 

 

9.1.  A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir 

será inabilitado e sujeita às penalidades legais; 

 
9.2.  Para a habilitação do licitante detentor da melhor oferta, será exigida a documentação relativa: 

 

9.2.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.2.1.1.  Para os Documentos Relativos à Habilitação Jurídica, as empresas interessadas 

deverão apresentar a seguinte documentação: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste item; 

 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, quando a atividade o exigir. 

 

 

9.2.2.  REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 

 

9.2.2.1.  A Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá na 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) 

 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, expedida pela Receita 
Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

 

d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais, do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, expedida pela Secretaria de 

Estado da Fazenda, da sede do licitante; 
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e) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, expedida pela Prefeitura 

Municipal da sede ou domicílio do licitante; 

 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal, devidamente atualizado. 

 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título 

VII – Da Consolidação das Leis do Trabalho (Instituída pela Lei nº 12.440, de 

2011), fornecida pelo Tribunal Superior do trabalho – TST (www.tst.jus.br), 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT (www.csjt.jus.br) e dos 

Tribunais Regionais do Trabalho na internet. 

 

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal (declaração conforme modelo IV); 

  9.2.2.2.   As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por 

ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição: 

9.2.2.2.1.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da lavratura da ata da 

sessão de abertura do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa. 

 

9.2.2.2.2.  A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.2.2.2.1, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para em 

sessão pública, retomar os atos. 

 

9.2.3.   QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

9.2.3.1 Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do Licitante, cuja data de expedição não anteceda em mais 

de 90 (noventa) dias à data da apresentação das propostas. 

 

http://www.tst.jus.br)/
http://www.csjt.jus.br/
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9.2.4.  OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

9.2.4.1.  Para fins de habitação, ainda deverão ser apresentadas as seguintes declarações: 

 

a) Declaração subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração (modelo ANEXO III) 

  

b) Declaração expressa firmada por seu representante legal do cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e que não 

foi condenado por trabalho escravagista ou por trabalho de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação conforme art. 14, VI da Lei Federal nº 

14.133/21 (modelo ANEXO IV) 

 

c) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, visando ao 

exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006 e 

alterações posteriores que deverá ser feita de acordo com o modelo 

estabelecido (ANEXO V) deste Edita, se for caso. 

 

d) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, servidores 

públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 

administração ou tomador de decisão (§1º, do artigo 9º da Lei 

14.133/20210} (modelo ANEXO VI) 

 

e) Declaração de que a licitante recebeu os documentos do edital e tomou 

conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade 

dos mesmos (modelo ANEXO VII). 

 

f) Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (modelo anexo VIII). 
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g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas (modelo anexo IX). 

 

9.2.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro de seus prazos de validade 

(deverão estar vigentes no dia da licitação), sob pena, de inabilitação. Os documentos que 

não constarem em seu texto o prazo de validade deverão ser apresentados com expedição 

máxima de 03 (três) meses a contar da data de sua emissão. 

 

 

9.2.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

 

 

 

 

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

10.1.  Na análise da documentação, a Pregoeira poderá a seu critério, solicitar o 

assessoramento jurídico e assessoramento técnico de profissionais especializados. 

 

10.2.   Os prazos de validades das Certidões serão aqueles constantes em cada documento, 

ou estabelecidos em lei. 

 

10.2.1.  Nos casos omissos, a Pregoeira considerará como prazo de validade aceitável, o 

de 60 (sessenta) dias, contados de sua emissão, salvo o disposto no subitem 8.2.3 

“a” deste edital. 

 

10.3.  Todas as certidões constantes do subitem 8.2.2, passíveis de obtenção pelos meios 

eletrônicos, cujo prazo de validade esteja vencido, serão verificadas pela Pregoeira 

e Equipe de Apoio nos sites oficiais do(s) respectivo(s) órgão(s) e, se comprovada 

a regularidade fiscal, será (ão) juntada(s) aos autos o(s) respectivo(s) 

documento(s). 

 

10.3.1.  A Administração não se responsabiliza pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
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sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

10.4.  Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos. 

 

10.5.  Sob pena de inabilitação, o CNPJ indicado na proposta, bem como todos os 

documentos apresentados para habilitação no certame, deverá ser do mesmo 

estabelecimento da licitante que efetivamente irá fornecer o objeto da presente 

licitação. 

10.5.1.  Todos os documentos da habilitação, constantes do item 8 do Edital, deverão se 

referir a um determinado local (seja sede ou domicílio), cabendo ao licitante eleger 

com qual deles irá concorrer. 

 

10.6.  Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

10.7.  Para os fins desta licitação, considera-se Sede a matriz ou o único estabelecimento 

comercial da empresa licitante. Será considerado Domicilio a unidade ou filial da 

empresa licitante. 

 

10.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, conforme o horário estipulado nas 

páginas 1 e 2 deste edital, não será permitida a substituição ou apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes desde que necessários para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimentos 

das propostas. 

 
10.9.  Os documentos de habilitação exigidos no edital deverão ser encaminhados 

exclusivamente por meio do sitio www.licitacoes-e.com.br, a partir da liberação do edital, até 

às 08hs do dia 03 de julho de 2026, horário de Brasília-DF. 

 

10.10. O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante;  
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10.11. Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais ou cópia 

autenticada não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

 
10.12. Os documentos remetidos pelo sistema licitações-e poderão ser solicitados em original ou por 

cópia autenticada a qualquer momento, no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, se as assinaturas na 

proposta ajustada e nas declarações, forem de forma digital e os documentos contenham autenticação 

digital ou emitida via internet, fica dispensada a remessa física via postal. 

 

10.13. Caso a empresa possua assinatura digital e os documentos contenham autenticação 

digital, não será necessária a remessa via postal. 

 
10.14. Com a vigência da Lei nº. 13.726/2018 – Desburocratização:  

 

a) O reconhecimento da autenticidade de firmas deve ser feito pelo próprio agente 

administrativo que recebe o documento. Para tanto, o servidor pode estar presente diante do 

ato da assinatura ou confrontá-la com aquela que consta no documento de identidade do 

signatário.  

 

b) O mesmo vale para a autenticação de cópias de documentos. O ato deve ser realizado pelo 

servidor, ao compará-las com os originais.  

 

c) Não pode mais ser exigida a juntada de documento pessoal do usuário. Este poderá ser 

substituído por uma cópia autenticada por um servidor do órgão ou entidade responsável pelo 

processo. 

 

10.15 A administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere o item 9.9, ou 

dos meios para transmissão de cópia de documentos. Na hipótese de ocorrerem essas 

indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na 

forma prevista no item 9.8, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada; 

 

10.16.  Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro examinará 

a habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital; 

 

10.17. serão efetuadas pesquisas  no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 

da CGU, disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), no 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa TRIBUNAL DE 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). 

10.18.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, no caso do Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.19. As consultas serão realizadas no momento da contratação. 

 

11 – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

11.1.  O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

 

11.2.1.  Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

 

11.2.2.  Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

 

11.2.3. Conduzir a sessão pública na internet; 

 

11.2.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

 

11.2.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

 

11.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta 

 

11.2.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

 

11.2.8. Declarar o vencedor; 

 

11.2.9.  Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 

julgamento; 

 

http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
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11.2.10. Elaborar a ata da sessão; 

 

11.2.11.  Encaminhar o processo à autoridade superior para Adjudicação, homologação e 

autorização da contratação. 

 

11.2.12. Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido; 

 

12 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1.  Os recursos só poderão ser interpostos quando declarado vencedor e 

exclusivamente por meio eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob 

pena de preclusão, devendo os interessados apresentar razões escritas no prazo de 

03 (três) dias úteis, devendo entrega-los no enderenço constante no rodapé ou 

encaminhar via e-mail: licitação@tunasdoparana.pr.gov.br. 

12.2.  A Pregoeira indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou 

propostos por quem não tem poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, 

devendo tal decisão, com seu fundamento, ser consignada em Ata. 

12.3.  Manifestada a intenção de recorrer no próprio, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual 

prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao do término do 

prazo do recorrente. 

 

12.4.  A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, no prazo do item 12.1, 

implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, a adjudicação do objeto 

do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo 

à autoridade competente para a homologação. 

 

12.5. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-

lo devidamente informado à autoridade competente. 

 

12.6.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

mailto:licitação@tunasdoparana.pr.gov.br
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14.7.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

 

12.8.  Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 

protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 

competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 

estabelecida no artigo 155, XII da Lei nº 14.133/2021 e legislação vigente. 

 

12.9.  A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, ora declarado pelo(a) 

Pregoeiro(a), ficará sujeita a adjudicação e homologação pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal. 

 

12.10.  Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova 

proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances na forma do subitem 8.24.  

 

12.11.  No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o Contrato ou documento 

equivalente, vindo a decair do direito a execução do objeto dessa licitação, o 

município poderá revogá-la, ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

em que foram classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições 

em que a primeira classificada teria sido contratada. 

 

13 – DA CONTRATAÇÃO 

 

13. 1.  Para aquisição do objeto, será formalizada Notas de Empenho 

expedidas pela Prefeitura Municipal, ou ainda Autorização de Fornecimento 

específico, a critério da Administração. 

 

13.2.  Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes deste pregão o 

disposto no art. 115 e seguintes, que dispõe sobre execução do contrato, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

 

13.3.  Na hipótese da primeira classificada ter seu contrato cancelado e/ou 

não firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada 

contratação com a segunda classificada, desde que nas mesmas condições 

propostas pela primeira e atendidas as especificações e prazos exigidos neste 

Edital. 

13.4.  Se, por ocasião da formalização da contratação, as certidões de 

regularidade de débito da Adjudicatária perante a Secretaria da Fazenda, o Fundo 
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de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, estiverem com os prazos de validade, 

vencidos, a Prefeitura Municipal verificará a situação por meio eletrônico, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

14. – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

14.1.  O suporte financeiro da Prefeitura Municipal de Tunas do Paraná, para a Aquisição 

pretendida, será oriundo de recursos do Orçamento Financeiro do exercício de 

2026, que correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

04.001.04.122.0004.2006 Gestão Municipal dos Serviços de Administração e Finanças 
 
Cód. Red. Elemento de Despesa Fonte 

46 3.3.90.39.00.00 
      Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
1001 

 05.001.12.122.0016.2014 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação  
 
Cód. Red. Elemento de Despesa Fonte 

77 3.3.90.39.00.00 
      Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
1103 

10.001.27.812.0030.2054 Apoio e Promoção das Atividades Desportivas 
 
Cód. Red. Elemento de Despesa Fonte 

397 3.3.90.39.00.00 
      Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
1001 

09.001.15.452.0021.2064 Manutenção e Conservação de Espaços Públicos 
 
Cód. Red. Elemento de Despesa Fonte 

360 3.3.90.39.00.00 
      Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
1001 

 

          

15– DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO 

OBJETO. 

 

15.1.  A licitante vencedora deverá realizar a entrega dos produtos no Município de 

Tunas do Paraná no prazo de até 30 (trinta) dias, em estrita conformidade com as 
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disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de 

referência, proposta de preços apresentada. 

 

15.2.  O local, o prazo máximo e as demais condições de fornecimento do objeto do 

presente procedimento licitatório, estão definidos no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA deste Edital. 

 

16 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

16.1.  Os produtos deverão ser entregues de acordo com a nota de empenho e em rigorosa 

e estrita obediência às prescrições e exigências contidas no ANEXO I – TERMO 

DE REFERÊNCIA deste Edital e à proposta adjudicada, que serão parte 

integrante do Contrato. 

 

16.2.  No recebimento e aceitação do produto será observada, no que couber, as 

disposições do Artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 16.4.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição imediata ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação da Administração, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

c) no caso de diferença de quantidade, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados, da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

16.4.1.  Após a entrega do serviço, caso esteja comprovado o não cumprimento das 

especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de devolvê-los. 

 

16.4.2.  Ocorrendo a rejeição em algum produto, a CONTRATADA será notificada, para 

a retirada dos mesmos dentro do prazo de 7 (sete) dias, cabendo-lhe efetuar as 

correções cabíveis. 
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16.4.3.  A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará 

na aplicação das sanções previstas no presente edital. 

 

16.5.  O recebimento dos produtos será acompanhado, fiscalizada e atestada pela 

Comissão de Recebimento de Bens da Prefeitura Municipal de Tunas do Paraná e 

do Gestor do Contrato, que fará a conferencia dos quantitativos e encaminhará o 

documento fiscal para a tesouraria. 

 

 

 

17 – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

17.1.  Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneficiário, a 

quantia relativa à proposta de preços, já incluídas todas as despesas necessárias, 

sem qualquer ônus adicional para o Contratante. 

 

17.2.  Nos preços, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as despesas e custos, bem 

como: fretes e outras despesas, de qualquer natureza, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, ou que venham 

a implicar no fiel cumprimento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, 

nenhum custo adicional. 

 

17.3.  O pagamento será efetuado em até dez (dez) dias, do aceite dos produtos pela 

Comissão de Recebimento de Bens, consequente emissão da Nota Fiscal por parte 

da empresa e verificação das certidões de regularidade de débito da empresa o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

17.3.1.  O pagamento será creditado em favor da beneficiária por meio de transferência 

bancária para o banco/agência/conta indicada na proposta, que obrigatoriamente 

deverá estar em nome da empresa beneficiária. 

 

19.4.  Aa notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data da sua apresentação devidamente 

corrigida. 

 

17.5. Como critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento da parcela, até a data do efetivo pagamento, admitir-se-á a 
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atualização se decorridos mais de 30 (trinta) dias de atraso, e será utilizado o IGP-DI (FGV), 

ou outro índice que venha a substituí-lo, calculado pró-rata dia. 

 

18 – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

18.1.  Os preços constantes da proposta e expressos em “Reais” não sofrerão reajustes, 

exceto nas situações dos artigos 124 e 126 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

19.1.  A Contratada obriga-se a entregar os produtos em estrita conformidade com 

disposições e especificações contidas no edital da licitação, de acordo com o 

Termo de Referência – ANEXO I, proposta de preços apresentada. 

 

20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

20.1.  Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e do Contrato, efetuando 

os pagamentos nas condições estabelecidas neste instrumento. 

 

20.2.  Aplicar as sanções administrativas, se necessárias; 

 

20.3.  Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente 

edital, bem como do Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções e/ou 

alterações da mesma; 

 

20.4.  Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido Contrato, no 

entanto, tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade 

do Contratado; 

20.5.   Esclarecer as dúvidas do Contratado, por intermédio da fiscalização do Contrato. 

 

 

21 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

21.1.  A licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta 

licitação e compromissos em suas propostas, ressalvados os casos fortuitos ou de 

força maior, devidamente, justificados e comprovados a juízo da administração, 
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Aplicar-se-ão as penalidades, em função da natureza e gravidade da falta cometida, 

considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Administração. 

21.1.1.  Pela inexecução total ou parcial do contrato ou pelo retardamento na sua execução, 

bem como execução fora das condições e especificações definidas neste 

instrumento, garantido a prévia defesa, a CONTRATADA sujeitar-se-á, as 

seguintes penalidades enunciadas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo da 

extinção contratual em sendo o caso (conforme art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021): 

 

a) Advertência. 

 

b)  Multa de 0,3% (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no 

descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, 

até o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades;  

 

c) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, 

incidente no caso de inexecução total  

 

e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado 

de forma proporcional ao inadimplemento; 

 

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Municipal, pelo prazo de até 03 (três) anos. 

 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, de no mínimo 3 (três) e no máximo de 5 (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo 

o direito prévio da citação e da ampla defesa 

 

21.1.2.  As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso 

no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa 

CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceitos 

pela contratante; 

 

21.1.3.  Poderá ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado para a 

contratação e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar com o município, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes na 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, o 

licitante que não assinar o contrato, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal; 

 

21.1.4.  As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata da 

reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao 

Município; 

 

21.1.5.  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 

franqueada vista ao processo. 

 

 

22 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

22.2.  O resultado do presente certame, como também os demais atos pertinentes a esta 

licitação, passíveis de divulgação serão publicados no Diário Oficial do Município. 

 

22.3.  Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 

22.4.  A apresentação da Proposta de Preços e Documentação de Habilitação subentende 

a aceitação incondicional de seus termos, independentes de transcrição, bem como, 

o conhecimento integral do objeto da licitação, não sendo aceitas alegações de 

desconhecimento de qualquer pormenor constante do Edital. 

 

22.5.  Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido ao licitante 

declarado vencedor, o direito de cancelamento da proposta, ou rescisão do contrato 
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correspondente, ficando o mesmo sujeito as penalidades previstas neste Edital, 

concomitantemente as demais normas previstas na legislação pertinente. 

 

22.6 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, o Município 

reserva o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou 

anulá-la no todo ou em parte, por vícios ou ilegalidade, bem como prorrogar o 

prazo para acolhimento das propostas e recebimento dos lances. 

 

22.7.  Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação 

implica na aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo o 

direito de impugnarem os seus termos a licitante que, tendo-o aceito sem objeção, 

vier, após o julgamento, apresentar falhas e irregularidades que o possam viciar. 

 

22.8.  Nenhuma indenização será devida ao proponente pela apresentação da 

documentação ou elaboração das propostas de que trata o presente Edital. 

 

22.9.  Na hipótese de não haver expediente nos dias estabelecidos para a prática de 

quaisquer atos pertinentes a esta licitação, serão eles adiados, automaticamente, 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local, salvo comunicação 

expressa da Pregoeira. 

 

22.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o dia do vencimento. 

22.11.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem anterior, em dia de 

expediente da PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ. 

 

22.12.  É vedada à licitante retirar sua documentação, proposta ou parte dela, após a 

abertura da sessão do pregão. 

 

22.13.  É vedado à adjudicatária a subcontratação parcial ou total do objeto da presente 

licitação, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUNAS DO PARANÁ. 

 

23.14.  O Edital e seus anexos deverão ser retirados no endereço eletrônico: 

www.tunasdoparana.pr.gov.br.  

 

22.15.  Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Bocaiúva do Sul. 

http://www.tunasdoparana.pr.gov.br/
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Tunas do Paraná, 17 de Junho de 2026. 

 

 

 

_________________________________                            ________________________________ 

         Alessandro Prestes dos Santos                                        Emily Maria Santos Nascimento                                                      

Secretário de Administração e Finanças                                           Secretária de Educação                                                            

                                                                                                               PORTARIA Nº 038/2026 

 

 

 

____________________________________                 ________________________________ 

     Fabiano Fron Bassetti                                                             Marivaldo Carlos dos Santos 

    Secretário de Esporte                                                          Sec.de Manutenção e Serv. Públicos 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. ÓRGÃOS INTERESSADOS 

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

• SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

•  SECRETARIA DE ESPORTE 

• SECRETARIA DE MANUTENÇAO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

       Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de corrimões e guarda-corpo, 

destinados à adequação de acessibilidade e segurança das edificações públicas municipais, conforme 

especificações técnicas, quantitativos, memorial descritivo e anexos deste Termo de Referência. 

        A contratação contempla: 

a. Corrimão duplo em alumínio; 

b. Corrimão e guarda-corpo em aço galvanizado; 

c. Corrimão simples em aço galvanizado. 

      Os serviços deverão ser executados em conformidade com ABNT NBR 9050, normas técnicas de 

segurança estrutural aplicáveis.  

      A contratação compreende o fornecimento integral dos materiais, mão de obra, equipamentos, 

ferramentas, transporte, instalação, fixação, acabamentos, testes e demais insumos necessários à 

perfeita execução dos serviços. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

       A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, na forma 

de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente: 

• Art. 6º, inciso XXI – Serviço comum de engenharia; 

• Art. 18 – Planejamento da contratação; 

• Art. 23 – Pesquisa de preços; 

• Art. 28, inciso I – Pregão; 

• Art. 117 – Fiscalização contratual; 

• Art. 140 – Recebimento do objeto; 

• Aplicam-se ainda as normas técnicas da ABNT, especialmente a NBR 9050. 

•  
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

      A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para fabricação sob medida, 

fornecimento e instalação completa de corrimãos e guarda-corpo destinados à adequação das 

edificações públicas municipais às normas de acessibilidade e segurança. 

        A solução contempla: 

a. fabricação sob medida; 

b. fornecimento dos materiais; 

c. instalação completa; 

d. fixação estrutural; 

e. acabamento; 

f. adequação aos espaços existentes; 

g. execução conforme detalhamentos técnicos anexos. 

 A contratação mostra-se tecnicamente adequada e economicamente vantajosa, considerando a 

necessidade de segurança, durabilidade, padronização, resistência mecânica e atendimento às 

normas vigentes. 

 

4.1. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de adequação das edificações públicas 

municipais às normas de acessibilidade e segurança, especialmente às exigências da ABNT NBR 

9050. 

Após vistoria técnica realizada pelo Setor de Engenharia, verificou-se a necessidade de 

instalação de corrimãos e guarda-corpo em áreas de circulação, rampas e escadas, visando garantir 

acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, aumentar a segurança dos 

usuários, prevenir acidentes, adequar os espaços públicos às normas técnicas vigentes, atender 

exigências técnicas e de segurança, proporcionar melhores condições de circulação em prédios 

públicos. 

A contratação atende ao interesse público e à necessidade de regularização técnica das 

edificações municipais. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

    A contratação deverá atender aos requisitos mínimos técnicos, operacionais, legais e de 

desempenho necessários à adequada execução do objeto. Os requisitos foram definidos de forma 

proporcional e suficiente para assegurar a qualidade da contratação, sem restringir indevidamente a 

competitividade, em observância aos princípios da isonomia, do julgamento objetivo e da seleção da 

proposta mais vantajosa. 

Os materiais deverão: 

• Ser novos, sem uso anterior e em perfeitas condições; 

• possuir primeira qualidade; 

• apresentar resistência mecânica adequada; 

• atender às normas técnicas aplicáveis; 

• possuir acabamento adequado; 

• garantir segurança estrutural. 

 

A contratada deverá: 

a. fornecer todos os materiais necessários à execução; 

b. disponibilizar mão de obra qualificada; 

c. utilizar equipamentos adequados; 

d. responsabilizar-se integralmente pela instalação; 

e. fornecer EPIs aos trabalhadores; 

f. reparar danos eventualmente causados durante os serviços; 

g. Cumprir prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital; 

h. manter regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária durante toda a execução contratual. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato ocorrerá conforme as condições, prazos e procedimentos 

estabelecidos neste Termo de Referência. O modelo de execução contempla a forma de fornecimento 

e instalação dos materiais, o regime de execução aplicável e as etapas necessárias ao cumprimento do 

objeto, garantindo o atendimento às necessidades da Administração dentro dos padrões de qualidade 

e segurança exigidos. 

Os serviços de fabricação, fornecimento e instalação dos corrimões e guarda-corpo serão 

executados de forma integral, conforme cronograma e locais definidos pela Administração Municipal, 

após a emissão da nota de empenho. 

A contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra e 

demais insumos necessários à perfeita execução do objeto, responsabilizando-se pela instalação 

completa, acabamento, segurança dos serviços e atendimento às normas técnicas vigentes. 
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6.1. CONDIÇÕES E PRAZO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

Prazo para início e conclusão dos serviços: o prazo para conclusão total dos 

serviços será de até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota de empenho 

 

 Os serviços serão executados no Município de Tunas do Paraná, nos seguintes 

locais: 

 

• Secretaria de Educação: Escola Municipal Professora Abgail Candido krasota, Rua 

Sérvulo Cesar Santos nº 100, Centro. 

• Prédio da Prefeitura Municipal: Rua Eros Ruppel Abdala, nº229, Centro. 

• Ginásio Municipal: Avenida Florencio Ribeiro, nº911, Centro. 

• Secretaria de Serviços Públicos, Rua Juvenal Gonçalves dos Reis, nº117, Centro. 

Horário para execução dos serviços: das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h30; 

 

Custos e despesas: Todos os custos relacionados ao transporte, frete, 

materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, instalação, deslocamento e 

demais despesas necessárias para a perfeita execução do objeto deverão estar inclusas 

no valor da proposta apresentada, não cabendo qualquer cobrança adicional à 

Administração. 

Comunicação e atendimento: A CONTRATADA deverá disponibilizar 

telefone para contato, endereço eletrônico (e-mail) e representante responsável para 

atendimento das solicitações, acompanhamento da execução dos serviços, 

recebimento de comunicações oficiais e demais informações necessárias durante a 

vigência. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização será exercida por servidor formalmente designado pela Administração, 

o qual será responsável por acompanhar a manutenção das condições de habilitação da 

contratada durante toda a vigência do contrato e dos instrumentos decorrentes, nos termos da 

Lei 14.133/2021.  
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7.1. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  

a) Acompanhar a execução contratual; 

b) Controlar os saldos; 

c) Fiscalizar as entregas; 

d) Registrar ocorrências; 

e) Notificar a contratada em caso de irregularidades; 

f) Propor aplicação de sanções, quando necessário. 

g) Verificar, de forma periódica, a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, 

mediante a análise das certidões pertinentes; 

h) Assegurar que a contratada mantenha, durante toda a execução contratual, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 

i) Registrar ocorrências relacionadas ao descumprimento de obrigações administrativas e 

comunicar formalmente à contratada para a devida regularização; 

j) Subsidiar a Administração na aplicação de penalidades, quando constatadas irregularidades; 

k) Manter registro atualizado de toda a documentação relacionada à execução administrativa do 

contrato. 

A atuação da fiscalização administrativa deverá ser devidamente documentada, garantindo a 

transparência, rastreabilidade e conformidade dos atos praticados ao longo da execução. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado de acordo com os serviços efetivamente executados, medidos e 

devidamente aprovados pela fiscalização do contrato, considerando os metros lineares de corrimões 

e guarda-corpo efetivamente fabricados, fornecidos e instalados, em conformidade com as 

especificações técnicas, quantitativos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

A medição dos serviços será realizada pela fiscalização designada pela Administração 

Municipal, mediante verificação da correta execução do objeto, observando os padrões de qualidade, 

segurança e acabamento exigidos. 

 

8.1. DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO: 

 

a) O pagamento ficará condicionado à conclusão dos serviços executados e à respectiva medição 

e aprovação pela fiscalização do contrato; 

b) A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura devidamente emitida e atestada pelo 

fiscal responsável pelo acompanhamento da execução contratual; 

c) Após verificação da conformidade dos serviços executados com as especificações técnicas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

35 
 

em anexo; 

d) O pagamento será realizado mediante transferência bancária em conta corrente de titularidade 

da CONTRATADA; 

e) Somente serão pagos os quantitativos efetivamente executados e aprovados pela fiscalização 

competente. 

 

8.2. DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA PAGAMENTO: 

 

a) Certificado de Regularidade do FGTS; 

b) Certidão de Débitos Negativa; 

c) Certidão Trabalhista. 

d) Nota Fiscal correspondente aos serviços executados. 

       Os valores serão pagos conforme preços unitários contratados para cada item, considerando a 

medição em metros lineares efetivamente instalados e aprovados pela fiscalização. 

 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção da empresa contratada será realizada por meio de procedimento licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações 

aplicáveis, observando os princípios da legalidade, isonomia, competitividade, eficiência, 

economicidade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

O julgamento das propostas será realizado conforme os critérios objetivos previamente 

estabelecidos no Edital e neste Termo de Referência, assegurando transparência, ampla 

competitividade e igualdade de condições entre os participantes do certame. 

 

9.1.      Critério de julgamento:  

O critério de julgamento adotado será Menor preço por item. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

   A estimativa do valor da contratação será apurada mediante realização de pesquisa de preços, 

em conformidade com os parâmetros e critérios estabelecidos no art. 23 da Lei Federal nº 

14.133/2021, observando valores praticados no mercado, contratações similares realizadas pela 

Administração Pública e demais fontes admitidas pela legislação vigente. 

Os valores estimados para a presente contratação encontram-se detalhados na planilha 

orçamentária em anexo neste Termo de Referência. 
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LOTE 1 – 32.742,55 

(Trinta e dois mil, setecentos e quarenta e dois reais com cinquenta e cinco 

centavos) 

Item Descrição Quant. 

ML 

      Valor 

Máx. 

Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 

 Total. (R$) 

01       CORRIMÃO DUPLO EM ALUMÍNIO  

 Fornecimento e instalação de corrimão duplo em 

alumínio, confeccionado em tubo com diâmetro externo de 

1 ½”, instalado em duas alturas, sendo 70 cm e 92 cm do 

piso acabado obedecendo NBR 9050.Em metros lineares 

instalados, conforme detalhamento da planta em 

anexo. 

85 382,03 32.742,55 

 

LOTE 2 – 42.264,72 

(Quarenta e dois mil, duzentos e sessenta e quatro reais com setenta e dois 

centavos) 

Item Descrição Quant. 

ML 

      Valor 

Máx. 

Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 

 Total. (R$) 
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01        CORRIMÃO E GUARDA-CORPO EM AÇO 

GALVANIZADO –  

Fornecimento e instalação de corrimão e guarda-corpo em 

aço galvanizado, com altura de 0,92 m, contendo corrimão 

duplo, Montantes tubulares de 1.14/”, espaçados de 1,20m, 

travessa superior e corrimão 1.1/2”, gradil formado por 

tubos horizontais de 3/4”, fixados com chumbadores 

mecânicos, obedecendo NBR 9050.Em metros lineares 

instalados, conforme detalhamento da planta em 

anexo. 

102 414,36 42.264,72 

 

 

 

LOTE 3 – 18.880,20 

(Dezoito mil, oitocentos e oitenta reais com cinquenta e cinco centavos) 

Item Descrição Quant. 

ML 

      Valor 

Máx. 

Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 

 Total. (R$) 

01  CORRIMÃO SIMPLES EM AÇO GALVANIZADO  

Fornecimento e instalação de corrimão simples em aço 

galvanizado, confeccionado em tubo com diâmetro 

externo de 1 ½”. instalado em duas alturas, sendo 70 cm e 

92 cm do piso acabado, obedecendo NBR 9050. Em 

metros lineares instalados, conforme detalhamento da 

planta em anexo. 

85 222,12 18.880,20 
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➢ QUANTITATIVOS POR SECRETARIA 

C ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EDUCAÇÃO ADM ESPORTE 

SERV  

PUBLICOS 

 1 

CORRIMÃO DUPLO EM  

ALUMÍNIO  

 Fornecimento e instalação de corrimão 

duplo em alumínio, confeccionado em 

tubo com diâmetro externo de 1 ½”, 

instalado em duas alturas, sendo 70 cm 

e 92 cm do piso acabado obedecendo 

NBR 9050.Em metros lineares 

instalados, conforme detalhamento 

da planta em anexo. 
 

55 
 

30 

 2 

CORRIMÃO E GUARDA-CORPO EM 

AÇO GALVANIZADO –  

Fornecimento e instalação de corrimão e 

guarda-corpo em aço galvanizado, com 

altura de 0,92 m, contendo corrimão 

duplo, Montantes tubulares de 1.14/”, 

espaçados de 1,20m, travessa superior e 

corrimão 1.1/2”, gradil formado por 

tubos horizontais de 3/4”, fixados com 

chumbadores mecânicos, obedecendo 

NBR 9050.Em metros lineares 

instalados, conforme detalhamento 

da planta em anexo. 70 
 

32 
 

 3 

CORRIMÃO SIMPLES EM AÇO 

GALVANIZADO –  

Fornecimento e instalação de corrimão 

simples em aço galvanizado, 

confeccionado em tubo com diâmetro 

externo de 1 ½”. instalado em duas 

alturas, sendo 70 cm e 92 cm do piso 

acabado, obedecendo NBR 9050. Em 
85 
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metros lineares instalados, conforme 

detalhamento da planta em anexo. 

 

 

10.1       ANEXOS 

• ANEXO I –DETALHAMENTO TÉCNICO DO CORRIMÃO SIMPLES EM AÇO 

GALVANIZADO 
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• ANEXO II-– DETALHAMENTO TÉCNICO DO CORRIMÃO DUPLO EM 

ALUMÍNIO 
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• ANEXO III –DETALHAMENTO TÉCNICO DO CORRIMÃO E GUARDA-CORPO 

EM AÇO GALVANIZADO 

 

 

 

11. ADEQUADAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes: 

04.001.04.122.0004.2.006 Gestão Municipal dos Serviços de Administração e 

Finanças 

 

Reduzido 

 

Elemento de Despesa 

 

Fonte 
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46 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1001 

05.001.12.122.0016.2.014.-Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

 

Reduzido 

 

 

Elemento de Despesa 

 

Fonte 

77 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1103 

10.001.27.812.0030.2.054.-Apoio e Promoção das Atividades Desportivas 

 

Reduzido 

 

 

Elemento de Despesa 

 

Fonte 

397 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1001 

09.001.15.452.0021.2.064.-Manutenção e Conservação de Espaços Públicos 

 

Reduzido 

 

 

Elemento de Despesa 

 

Fonte 

360 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1001 
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12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

PORTARIA Nº 005 DE 13 DE JANEIRO DE 2026 
• FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA: ENGENHEIRO BRUNO LUIZ ALMEIDA PEDRAZZANI. 

 

Tunas do Paraná, 17 de junho de 2026. 

 

 

_________________________________                            ________________________________ 

         Alessandro Prestes dos Santos                                             Emily Maria Santos Nascimento                                                      

Secretário de Administração e Finanças                                           Secretária de Educação                                                            

                                                                                                               PORTARIA Nº 038/2026 

 

 

 

____________________________________                 ________________________________ 

     Fabiano Fron Bassetti                                                             Marivaldo Carlos dos Santos 

    Secretário de Esporte                                                          Sec.de Manutenção e Serv. Públicos 
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ANEXO II- EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2026 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

   (Razão Social da Empresa), estabelecida na........(endereço completo)......., 

inscrita no CNPJ sob nº. ................................................, neste ato representada pelo seu 

(representante / sócio / procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

   DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 

as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 

as penas da Lei, e regular aplicação e percebimento do benefício do tratamento diferenciado 

conforme prevê a Lei Complementar nº 123/2006, que a pessoa jurídica não ultrapassou no 

presente ano-calendário, o limite de receita bruta anual em R$4.800.000,00, e que: 

 

I - não é filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

 

II – no capital não participa pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo; 

 

III - o titular ou sócio não participa com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

 

IV – o(s) sócio(s) ou titular(es) seja(m) administrador(es) ou equiparado(s) de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do caput deste artigo; 

V – não é constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
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VI - participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

VII - exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

 

VIII - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 

IX – cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.    

 

   Por ser verdade, assina a presente 

 

 

_____________________, ____ de ________________ de 2026. 

_______________________________________________ 

(carimbo e assinatura do representante da empresa) 

RG e CPF 

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº48/2026 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das 

sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa .................................... 

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° ......................................, é até a presente data não 

recebeu deste ou de qualquer outro órgão da Administração Pública SUSPENSÃO ou 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a Administração 

Pública Federal, Estadual ou Municipal e do Distrito Federal, não havendo assim FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, ciente da 

obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores. 

Por se a expressão da verdade, firmo a presente 

declaração 

_____________________, ____ de ________________ de 2026. 

 

_______________________________________________ 

(carimbo e assinatura do representante da empresa) 

RG e CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 48/2026 

 

 ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO 

XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de participação na licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico nº que: 

 

• em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que 

não temos em nossos quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; e, 

• nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

 

_____________________, ____ de ________________ de 2026 

 

 

_______________________________________________ 

(carimbo e assinatura do representante da empresa) 

RG e CPF 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

48 
 

 

 

ANEXO V - EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 48/2026 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa .................................... (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

n° ......................................, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n°17/2024 , 

realizado pela Prefeitura do Município de Tunas do Paraná declaro ainda que não celebrei 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

_____________________, ____ de ________________ de 2026 

 

_______________________________________________ 

(carimbo e assinatura do representante da empresa) 

RG e CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 48/2026 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO 

 

DECLARO, sob as penas da lei, e para fins de participação no 

Processo Licitatório “PREGÃO ELETRONICO Nº06/2026”, que a empresa 

.................................... (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° ......................................, 

NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU 

DIRIGENTES DE ÓRGÃO OU ENTIDADE, contratante responsável pela licitação, nos 

termos do §1º, do artigo 9º da Lei 14.133/2021. 

Por se a expressão da verdade, firmo a presente 

declaração 

_____________________, ____ de ________________ de 2026. 

 

_______________________________________________ 

(carimbo e assinatura do representante da empresa) 

RG e CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 48/2026 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, para participação no 

Processo Licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2026, junto a Prefeitura Municipal de 

Tunas do Paraná, que RECEBEMOS A DOCUMENTAÇÃO E TOMAMOS 

CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES para cumprimento das obrigações, 

Por se a expressão da verdade, firmo a presente 

declaração 

 

_____________________, ____ de ________________ de 2026 

 

_______________________________________________ 

(carimbo e assinatura do representante da empresa) 

RG e CPF 
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DECLARAÇÃO (MODELO VIII) 

 

 

Declaro que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (modelo anexo 

VIII). 

 

 

 

 

Por se a expressão da verdade, firmo a presente declaração 

 

_____________________, ____ de ________________ de 2026 

 

_______________________________________________ 

(carimbo e assinatura do representante da empresa) 

RG e CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

ANEXO IX– DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO §1º DO ART. 63 DA LEI 

N.º14.133/2021 

 

 

Declaro que a Empresa: _________________sediada 

no endereço:_____________________ cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

_____________________, ____ de ________________ de 2026 

 

_______________________________________________ 

( assinatura do representante da empresa) 

RG e CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 48 

/2026 

 

ANEXO X – PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE E DE SEU RESPONSÁVEL 

 

Razão Social: 

CNPJ/MF Nº. Inscrição Estadual Nº. 

Endereço: Bairro: 

Cidade/Estado: CEP 

Telefone: Fax: 

e-mail: 

 

Representante Legal/Procurador 

CPF Nº. RG Nº. 

Endereço: Bairro: 

Cidade/Estado CEP: 

Telefone: 

e-mail: 

Função que exerce na empresa: 
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Dados Bancários 

Banco Nº. Agência Nº.  Conta Nº.  

 

2– VALIDADE DA PROPOSTA ______(__________________) DIAS. (Mínimo 60 dias) 

  

3 – PROPOSTA DE PREÇO 

 

LOTES DESCRIÇÃO (descrição dos 

Produtos) 

Valor unitário Valor total 

1    

 

DECLARAÇÃO 

Declaro que no preço proposto estão incluídos todos os custos operacionais, incluindo 

despesas com frete para a entrega dos produtos, seguros, todos os tributos incidentes, bem 

como quaisquer despesas diretas e indiretas, inclusive com serviços de terceiros incidentes e 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital. 

_____________________, ____ de ________________ de 2026 

_______________________________________________ 

(carimbo e assinatura do representante da empresa) 

RG e CPF 

 

 

 

 

 


